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Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. 
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COMPANHIA ABERTA 

 
 
Centrais Elétricas Brasileiras S/A (“Companhia” ou “Eletrobras”) (B3: ELET3, ELET5 & ELET6; 

NYSE: EBR & EBR.B; LATIBEX: XELT.O & XELT.B) informa aos seus acionistas e ao mercado em geral 

que nos termos do artigo 12 da Resolução CVM nº 44/2021, atualmente em vigor, recebeu 

correspondência da BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. – BNDESPAR (“BNDESPAR”), subsidiária integral do 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES (“BNDES”) informando que 

alienou, no âmbito da Oferta Pública Global realizada pela Eletrobras, 69.801.516 ações ordinárias de 

titularidade da BNDESPAR. A alienação, em conjunto com a diluição resultante da tranche primária da 

referida oferta, fez com que a BNDESPAR ultrapassasse, para baixo, o patamar de 5% (cinco por cento) 

do total de ações ordinárias de emissão da Eletrobras.  

 

A BNDESPAR informa, também, que no âmbito da Oferta Pública Global, a BNDESPAR e o BNDES 

celebraram, na qualidade de Doadores, o Contrato de Empréstimo de Ações Ordinárias. Pelo referido 

Contrato, a BNDESPAR e o BNDES emprestaram, a título gratuito, 71.956.435 (setenta e uma milhões, 

novecentas e cinquenta e seis mil, quatrocentas e trinta e cinco) e 32.665.093 (trinta e duas milhões, 

seiscentas e sessenta e cinco mil e noventa e três), respectivamente, totalizando 104.621.528 (cento 

o quatro milhões, seiscentas e vinte e uma mil, quinhentas e vinte e oito) ações ordinárias de emissão 

da Companhia e de sua titularidade, exclusivamente para fins de estabilização do preço das ações 

ordinárias, nos termos informados no Prospecto Definitivo da Oferta Pública Global. Ao término do 

período de exercício da atividade de estabilização, o Agente Estabilizador deverá devolver as ações 

emprestadas pela BNDESPAR e BNDES.  

 

Na referida correspondência, foi informado que não foram celebrados, pela BNDESPAR, quaisquer 

contratos ou acordos que regulem o exercício de direito de voto ou a compra e venda de valores 

mobiliários emitidos pela Eletrobras, à exceção do Instrumento de Lock-Up celebrado no âmbito da 

Oferta Pública Global. 

 

A íntegra da correspondência recebida pela Companhia encontra-se anexa a este Comunicado. 

 

 

 
Rio de Janeiro, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

Elvira Cavalcanti Presta 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 

 

 

 

 




